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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE MEDICINA - PORTO VELHO

PLANO DE ENSINO

PLANO DE ENSINO
Semestre 2023/1
Disciplina: Internato II - Clínica Médica Código: DAM00594
Carga Horária Teórica Carga Horária Prá�ca Carga Horária Total Carga Horária Semanal
270h 30h 300h 40h
Turma / Período Modalidade Turno
12º PERÍODO Presencial Integral
Disciplina requisito ou indicação de conjunto
Todas as disciplinas dos 8 primeiros períodos e do Internato I
Professor(es)
Eugênia de Castro e Silva, Fellipe Roland Pereira e Cipriano Ferreira da Silva Júnior
Obje�vos
Capacitar o interno quanto as seguintes competências e habilidades:
- Ampliar e integrar os conhecimentos ob�dos ao longo do curso de graduação na grande área da Clínica Médica,
com vistas à formação do médico generalista;
- Conhecer as doenças mais freqüentes, seus aspectos epidemiológicos, diagnós�cos e terapêu�cos;
- Aprimorar o adestramento em técnicas e habilidades indispensáveis aos exercícios de atos médicos básicos e de
emergência no paciente clínico;
- Desenvolver o raciocínio clínico de diagnós�co e realizar diagnós�cos diferenciais;
- Avaliar, sistema�zar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evidências cien�ficas;
- Tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo-efe�vidade, da força de trabalho, de medicamentos, de
equipamentos e de prá�cas;
- Realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões de qualidade e dos princípios da é�ca/bioé�ca, com vistas à
resolução do problema de saúde;
- Adquirir autonomia e postura inves�gadora, atualizada e crí�ca, tendo em vista a medicina como uma a�vidade
de aprendizagem independente e permanente;
- Trabalhar em equipe mul�profissional promovendo a prá�ca da assistência integrada, resolu�va e de qualidade;
- Aprimorar a relação médico-paciente;
- Desenvolver a consciência das limitações, responsabilidades e deveres é�cos do médico, perante o paciente, a
ins�tuição e a comunidade.
Ementário
Estudo de temá�cas e prá�cas que ar�culam a produção do conhecimento na grande área da clínica médica com
treinamento em serviço, supervisionado por docente, obje�vando adquirir conhecimentos sobre as patologias
clínicas mais prevalentes, além da aquisição do manejo prá�co nas situações clínicas ambulatoriais, emergenciais e
de pacientes internados em enfermarias em hospital geral.
Estratégia de Ensino / Tipo de aula

As atividades práticas serão feitas no Hospital de Base , CEMETRON e unidades de saúde conveniadas com
a Unir.

O Cronograma dos Grupos será feito dos dia 08/05/2023 a 18/06/2023 (Grupo 1), 19/06/2023 a 30/07/2023
(Grupo 4) e 31/07/2023 a 24/08/2023 (Grupo 6), observando o Calendário do Internato e o disposto no Ato
Decisório 148/2011
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As atividades práticas poderão ser complementadas com sessões anatomopatológicas, clínico-radiológicas,
clubes de revistas e sessões clínicas nas quais se discutirá criticamente o diagnóstico e as melhores condutas
para os casos assistidos. As sessões de revisão e atualização versando sobre grandes temas da clínica médica
são realizadas no âmbito das patologias mais prevalentes ou de acordo com os casos clínicos assistidos.

Os alunos serão divididos em grupos e ficarão em rodízios de módulos a cada 8 semanas, conforma escala
em anexo.

1. As atividades serão realizadas a partir das 7h, em período integral, sendo observado as particularidades de
cada rodízio.

2. A entrada no hospital só será permitida através do uso de roupa branca (segundo a determinação da
Coordenação dos Estágios), inclusive calçados brancos. Durante a permanência no campo de prática os
internos DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE usar jaleco branco, devidamente identificados com o
respectivo nome e símbolo da UNIR, com crachá de identificação em local visível;

3. O interno deverá se dirigir ao seu rodízio determinado e será responsável pela assistência integral ao
paciente designado a ele. Neste sentido deverá inicialmente verificar intercorrências da noite, checar a
prescrição médica, evolução da enfermagem, se dirigir ao leito para anamnese, exame físico, e no
prontuário, checar exames e estar apto a visita em beira de leito com o preceptor/visitador do setor;

4. O interno estará sob supervisão, e embora corresponsável pelo paciente não deverá fornecer qualquer tipo
de informação oficial (boletim médico) acerca do estado clínico, evolução ou resultados de exames para
acompanhantes de pacientes ou terceiros;

5. É vedado ao interno a retirada de qualquer item do prontuário médico do paciente;

6. O interno deverá primar pelo bom relacionamento com a equipe de saúde, sempre se identificando aos
membros da equipe, e, principalmente, ajudando na organização do espaço de trabalho;

7. É vedada qualquer troca de rodízio sem a anuência prévia do Coordenador da Área;

8. É vedado ao interno se ausentar do hospital sem a conclusão dos seus trabalhos ou prévia anuência do
preceptor;

9. Todos os internos participarão das atividades teóricas quando houver, de forma obrigatória a ser avisado
com no mínimo 3 dias de antecedência;

10. De acordo com o Art. 12o do Ato Decisório 148/2011, que aprova o Regimento Interno do Internato do
Curso de Medicina, "é obrigatória a frequência integral em todas as atividades programadas para o Internato,
não sendo permitido, sob hipótese nenhuma, o abono de falta”. Isto inclui a rotina hospitalar e atividades
ambulatoriais, devendo ser registrada em ficha própria com aposição de carimbo e assinatura do supervisor;

11. De acordo com o Art. 12o do Ato Decisório 148/2011, "a falta não justificada ou não previamente
autorizada pelo Coordenador de Área a qualquer atividade programada para o Internato I e II terá como
consequência a reprovação do estágio em desenvolvimento”.

12. Todas as decisões relacionadas a normatização, ao desenvolvimento e aos casos omissos e relacionados
ao estágio são determinadas pelo Coordenador da Área, tendo como instâncias recursais a Coordenação do
Internato e o Conselho de Departamento de Medicina (CONDEP).

Metodologia para avaliação do desempenho do discente

Para fins de aprovação o aluno deverá ter a frequência as atividades e alcançar no mínimo a média de 60
(conforme normas da instituição Resolução Nº 338 / 2021/ CONSEA). A avaliação se dará por uma prova
escrita ao final do rodízio contendo os assuntos referentes a clínica médica, ou outro método avaliativo
informado pela coordenação.
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A discussão da avaliação e as notas serão feitas no primeiro encontro disponível. Havendo discordância o
aluno deverá solicitar revisão conforme instrução da Universidade, fundamentada em livros e artigos
atualizados. Não será considerado para discussão, bibliografia desatualizada ou apostila de cursinho, como
justificativa de resposta. As situações omissas serão decididas pelas instâncias recursais a Coordenação do
Internato e o Conselho de Departamento de Medicina (CONDEP).

Conteúdo Programá�co

Choque. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera,
coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose,
hansenía, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste,
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho
respiratório e circulatório. Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais,
comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do
sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças
Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários,
distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e
hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e
hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças
das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da
pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças
do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia
dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença
isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica,
glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite
reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose.
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico,
pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução
intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre
de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e
AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças
Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras,
afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos

Sugestão Bibliográfica
CECIL MEDICINA - EXPERT CONSULT - 2 VOLUMES - 23ª EDIÇÃO - 2011 GOLDMAN, LEE - Editora Elsevier
TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA - 3 VOLUMES - 2ª EDIÇÃO ANTONIO CARLOS LOPES - Editora Roca
STEPHEN MCPHEE, MAXINE PAPADAKIS Current Medical Diagnosis and Treatment 2010 - 159 49ª Edição - Editora
Mcgraw Hill
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR
Clínica Médica – FMUSP Vol 1,2,3,4,5,6,7 – Milton de Arruda e outros ; Editora Manole
HARRISON - MEDICINA INTERNA - 2 VOLUMES - 17ª EDIÇÃO BRAUNWALD, LOSCALZO, FAUCI, HAUSER, JAMESON,
KASPER, LONGO - Editora Mcgraw Hill
DIRETRIZES DAS SOCIEDADES BRASILEIRAS DE ESPECIALIDADES CLÍNICAS
- h�p://publicacoes.cardiol.br/consenso/ - Sociedade Brasileira de Cardiologia
- www.projetodiretrizes.org.br - Diretrizes AMB / CFM
Principais periódicos de medicina / clínica médica
www.nejm.org - New England Journal of Medicine
www.lancet.com – The Lancet
www.annals.org – Annals of Internal Medicine
www.jama.ama-assn.org - The Journal of American Medical Associa�on
www.archinte.ama-assn.org – Archives of Internal Medicine
www.ccjm.org - Cleveland Clinic Journal of Medicine
Recursos Didá�cos
 
A�vidades
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Docente Discentes

  
 

Endereço / meios de contato com o(s) professor(s) coordenador(s) da disciplina
cipriano.ferreira@unir.br
Porto Velho,  14 de junho de 2023.
Aprovado na reunião do CONDEP em:
 
Assinatura eletrônica do Professor:
Assinatura eletrônica do Chefe do Departamento:
 

Documento assinado eletronicamente por CIPRIANO FERREIRA DA SILVA JUNIOR, Docente, em
15/06/2023, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1379710 e
o código CRC 0C0317DF.

Referência: Processo nº 23118.007671/2023-84 SEI nº 1379710

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

